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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU


PROJETO DE LEI Nº

Altera o artigo 98, inciso IV da Lei Complementar 153/2016 e dá outras providências.
O prefeito do município de Aracaju:

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterada a redação do inciso IV do artigo 98, da Lei Complementar 153/2016 que passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

IV – por 20 (vinte) dias consecutivos, a título de licença paternidade;


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 14 de outubro de 2020.

Fábio Meireles de Oliveira,          

             Vereador

JUSTIFICATIVA


O presente projeto de lei visa adequar o período de licença paternidade concedida aos servidores públicos do município de Aracaju ao eu dispõe o Decreto Federal 8.737/2016, que ampliou os sobreditos períodos para todos os servidores públicos federais. 

                   Tal ampliação busca a materialização do princípio da igualdade entre os gêneros, bem como estreitar e fortalecer os laços entre o pai e a criança, logo nos seus primeiros dias de vida. 

                   Portanto, conto com a aprovação e colaboração dos pares na apreciação de tão relevante matéria. 

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 14 de outubro de 2020
Fábio Meireles de Oliveira,       Vereador
Pça: Olímpio Campos, 74 – CENTRO CEP. 49010-010 Fone 2107-4800
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